
Estado de Mcúo Grosso

MUNICÍPIO DD GUARAT:drTÃ DO NORTE
oOVERNO MUNICIPÁL 20T3/?076

GABINETE DA PREFDITA
Rua das Oliueiras, 135 CPAC B. ,lardirn Vitóia

LET MUNICIPAL N" 1IO5/I3
DE 06 dc novcmbro de 2013.

"DISPÕE SOBRE REVOGAÇOES DAS LEIS
106112013,1085/2013, E IMPLANTAÇÃO DA VERBA
DE NATUREZA INDENIZATORIA NO EXERCÍCTO
DA ATIVIDADE PARLAMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.''

SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS
ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM
LEI,

FAZ SABER QUE A CÂtU.q.nA MUNICIPAL
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO lo - F-ica instituída verba de nalureza

indenizatória no exercício da atividade parlamentar, para os vereadores no valor de RS

1.000,00 (um mil reais), e para o Presidente da Câmara no valor de R$ I .500,00 (um mil
e quinhentos reais), nos termos do artigo 37, § I I da Constituição Federal, destinada

exclusivamente ao ressarcimcnto das despesas relacionadas à atividade parlamentar.

Parágrafo Único - A verba de natureza indenizatória de

que trata o caput deste artigo será paga mensalmente aos vereadores e Presidente da

Câmara Municipal de Guarantã do Norte-MT, em cspecic, para custeio da atividadc

parlamentar externa, de tbrma compensatória.

ARTIGO 2" - Para viagens fora do Estado, a Câmara

Municipal custeará as dcspesas por meio de diárias.

ARTIGO 3o - Para receber a verba de natureza

indenizatória o vereador deverá apresentar Relatório de atividades, junto ao

Departamento l-inanceiro desta Casa de Leis.

Parágrafo Unico - Este relatório deverá.

obrigatoriamente, ser entregue até o dia 25 de cada mês, sob pena de o Vereador perder

o direito de receber a verba indenizatória do respectivo mês.

ARTIGO 4o - A verba indenizatória será

até o dia 05 do mês subseqüente e não fará parte do limite de gasto com
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Estado de Mato Grosso

MUMCÍPIO DD GUARAI:drTÃ DO NORTE
GOVERNO ,I UNICIPÁL 2013/2016

R u a d ,sr,,il*'X %? lH^TIE:Tli, ai^ vitó i,
despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão a conta das dotações próprias

consignadas o orçamento.

ARTIGO 5o - O parlamentar titular do mandato perderá o

direito à verba indenizatória de que trata esta Lei quando:

I - inveslido em cargo previsto no inciso I, do art. 40 da

Lei Orgânica Municipal, mesmo quando tenha optado pela remuneração do mandato;

remuneração;

II - afastado para tratar de interesse particular, sem

III - o respectivo suplente encontrar-se no exercício do

mandato.

ARTIGO 6' - A verba indenizatória não

integra à remuneração, aos subsídios ou proventos para qualquer hm.

ARTIGO 7o - Esta Lei entra em vigor
publicação, revogadas as disposições etn contrário, em especial as

106112013 e 1085/2013.

Gabinetc ita Municipal de Guarantã do Norte -
20t3.MT, aos seis dias do mês de novem
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